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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 01, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de Crédito

 Adicional Suplementar no âmbito da 

Câmara Municipal de Vereadores de

 Arroio do Padre.


A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno.
CONSIDERANDO a necessidade de reforço de dotação orçamentária insuficiente para atendimento das despesas desta Casa Legislativa;

CONSIDERANDO que há saldo disponível mediante anulação parcial de dotações orçamentárias;
RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento municipal de 2025, em dotações vinculadas a Câmara de Vereadores.

Art. 2º A quantia a ser suplementada é R$ 6.000,00 (seis mil reais), que será adicionada a seguinte dotação:
01 – Câmara Municipal de Vereadores
01 – Atividades da Câmara Municipal de Vereadores

01 – Legislativa

033 – Ação Legislativa
2.101 – Manutenção dos Serviços Legislativo e Administrativo da                   Câmara Municipal
3.3.90.30.00.00.00.00 0500 Material de Consumo

Fonte de Recursos: 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 
Art. 3º O valor suplementado será retirado da seguinte dotação:
01 – Câmara Municipal de Vereadores
01 – Atividades da Câmara Municipal de Vereadores

01 – Legislativa

031 – Ação Legislativa
2.101 – Manutenção dos Serviços Legislativo e Administrativo da                   Câmara Municipal
3.1.90.11.00.00.00.00 0500 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.

Fonte de Recursos: 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 
Art. 4º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.
Arroio do Padre, 03 de novembro de 2025.
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